MOÇÃO DE APOIO


Nós Vereadores, membros das Câmaras filiadas à  ACAMSOP/13-PR – Associação das Câmaras Municipais do Sudoeste do Paraná – reunidos no 1º Encontro Regional de Educação do Sudoeste do Paraná, promovido pela Comissão de Educação da ACAMSOP/13, no município de Planalto, no dia 15 do mês de outubro do corrente ano. Vimos por meio desta, reafirmar os princípios que norteiam a oferta de uma educação pública gratuita e de qualidade e, sob o aspecto do financiamento dessa educação, apelamos aos senhores e senhoras Congressistas, Deputados (as) e Senadores (as), para que durante a discussão e votação da Proposta de Emenda Constitucional (PEC) 415/05, Lei que estabelece o Financiamento da Educação Básica (FUNDEB), sejam incorporadas ao texto as propostas discutidas, aprovadas e encaminhadas pela UNDIME Nacional e os Movimentos em Defesa da Escola Pública, quais sejam: 

- que sejam ampliados os recursos oriundos da União, de modo a restar cumprido o comando constitucional de prioridade absoluta para a área da infância e juventude;

- que o Fundo seja de utilização exclusiva da Educação Pública;


- que seja revogado imediatamente o mecanismo da Desvinculação das Receitas da União (DRU) relativas a Educação;

- que sejam aperfeiçoados os mecanismos de controle e acompanhamento dos recursos do Fundo com ampliação da participação social;


- que os coeficientes de diferenciação entre níveis e modalidades de ensino sejam explicitados de acordo com a realidade e levando em consideração a boa qualidade da educação a ser ofertada;

- que a Lei defina o Piso Nacional Profissional de maneira que se resgate de uma vez por todas a dignidade dos Trabalhadores da Educação;
  
- que a União seja proibida de utilizar-se dos recursos do Salário Educação para complementar o Fundo;

- que seja estabelecido o Custo Aluno Qualidade a partir dos estudos realizados pelas Entidades de Defesa da Educação Pública;

E por fim, para que o Fundo se torne de fato Constitucional, que seja contemplado em seu financiamento a Educação das crianças de 0 a 3 anos, para que de uma vez por todas se reconheça enquanto Direito Universal esta modalidade e que seus Profissionais recebam o merecido respeito a valorização.

Queremos aqui reconhecer de público os avanços obtidos pelo Ensino Fundamental, nestes anos de vigência do FUNDEF. Porém, quando um país tem como projeto estratégico o seu desenvolvimento e a sua soberania, este não pode continuar a considerar os custos com a Educação uma mera DESPESA e sim como um INVESTIMENTO com retorno garantido.

E, com relação à implantação do Ensino Fundamental de 09 (nove) anos, apelamos para que o Ministério da Educação, a Casa Civil e o Congresso Federal, estabeleçam um prazo maior para que os municípios possam se adequar, fisicamente e administrativamente para receber esta nova demanda, que junto com um financiamento adequado por certo dará a educação pública nacional um patamar de boa qualidade.

Este é o nosso apelo enquanto sujeitos responsáveis pela construção de um País Soberano, através da educação.
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